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Governo Municipal de Acarape
Construindo o novo tempo

LEI N° 524, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

"Altera o art. 1° da Lei n° 387/09 e dá outras

providências".

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA,

Prefeito Municipal de Acarape, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". O art. 1° da Lei n° 387/09 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º. O Subsidio mensal do Prefeito Municipal de Acarape, fica fixado no valor de R$

15.000,00 (quinze mil reais) e o do Vice-Prefeito, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2°. As despesas para execução da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1°

de janeiro de 2017, revogadas as disposições em sentido contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE/CE. 16 de dezembro de 2016.

rsentlen Verinimo e
Franklin Verissimo Oliveira

Prefeito Municipal

Rua Jose Guilherme Costa, nº 100, Centro - Аcaгаре/ Ceará
CEP: 62785-000

CNP): 23.555.170/0001-38



GOVERNO NUNICIPAL DE

ACARAPE
Uma nova histiria

LEI N° 632, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAPE

RECEBIDO EM 22103122

Uildeltr
VISTO

DISPÕE SOBRE A REFORMA ADMINISTRATIVА.

CONSISTENTE NA CRIAÇÃO, MODIFICAÇÃO E

EXTINÇÃO DE CARGOS DE AGENTES

POLÍTICOS E COMISSIONADOS NA ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ACARAPE, ALTERANDO AS LEIS

MUNICIPAIS DE N°: 453/2013, 464/2013, 496/2015,

536/2018, E DÅ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, Estado do Ceará,

FRANCISCO EDILBERTO BESERRA BARROSO, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.

Faço saber gue a CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAPE aprovou e eu

sanciono a seguinte le nova igorva

Art. 1º- Ficam introduzidas Estrutura Administrativamodificações na

Organizacional dos cargos de agentes políticos e comissionados dos órgãos integrantes
do Poder Executivo de Acarape, alterando as disposições legais contidas nas Leis

Municipais de nº: 453/2013, 464/2013, 496/2015, 536/2018.
Parágrafo Unico - Os dispositivos legais não alterados ou revogados diante da

nova redação legislativa continuam em vigência.
Art. 2° - Ficam nominados e instituídos por criação, transformação, fusão ou

desmembramento, os órgãos da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de

Acarape, com modificação de suas competências, extinção e criação de cargose

definição e modificação de nomenclatura e simbologias, além de fixar subsídios e
vencimentos.

Art. 3° - A nova Estrutura Administrativa Organizacional dos órgãos superiores

do Poder Executivo compõe-se de:

I-ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

1. GABINETE;

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FINANÇAS;

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;

E

PLANEJAMENTO E

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA;

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 - CENTRO-ACARAPE-CE
CEP: 62.785-000 CNPJ: 23.555.170/0001-3в
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